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LÊl1,272 DE 02 DE ABRIL DE 
'020.

P{IHoadon e& msdifllts "Diepôo sobrc a Íixação do percentual a
titulo de revlsão gêrâl anual, da
remuneração dos servidores públicoe
municipais e doa subsidioa dos âgontog
pollticos do Poder Executivo, e dá outrag
providencias"
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..4 Cardoso

Faço saber que a Cámara Municipal de Palmeiras de Goiás,
Estado de Goiás, no uso de suas atribu
Municipal §ANCIONO a seguinte Lei:

içÕes legais, APROVA e eu Prefeito

Art, 'to - Nos termos da Lei Municipal no. 1.209 de 02 de abril de
2018, fica fixado o percentual de 4,48o/o (quatro vÍrgula quarenta e oito por
cento), o percenlual a título de concessâo da revisâo geral anual da
remuneração dos servidores públicos e dos subsídios dos agentes politicos do
Poder Executivo Municipal, segundo variação no período dos últimos doze
meses, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (IBGE),
extensivo ao pessoal inativo ê pensionista.

Arü ? - Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicaçâo,
retroagindo seus eleitos a 01de Janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás, aos 02
dias do mês de Abril de 2020.

VANDO VITOR vEs
Prefeito Municipal
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